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DECRETO MUNICIPAL N" 22 DE 06 DE ABRIL DE 2022

'6Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Suplementar na Lei Orçamentária Anual do

Município de Silveiras vigente- no exercício de

2022, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal N" f .i75 de 16/12/2021,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 92.216,36 (noventa e dois mil, duzentos e dezesseis reais e trinta e

seis centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos

artigos 41,42 e 43 daLei 4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

01
R$

18.000,00

02.04.0r -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇ.Ã,o

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇAO DO

ENSINO

FTINDAMENTAL

3.3.90.14.00 - Diárias

- Pessoal Civil
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Art, 2" Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes da

anulação total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos do inciso

III, $ 1o, do art. 43, dalei Federal n' 4.320 de 17 de março de 1964.

ý

3.1.90.11.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

02.01.01 - FUNDO

MLTNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇAO Oe

ATENÇÄO BÁSICA
05

RS

54.300,00

02.01.01 - FLTNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001 .2011 -

MANUTENÇAO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE

3.3.90.14.00 - Diárias

- Pessoal Civil
01

R$

18.000,00

02.05.01 - SETOR

DE ESPORTE,

CULTURA E

TURISMO

13.392.0009.1004 -

CENTRO DE EVENTOS

E LOJA DE

ARTESANATO NA

ANTIGA GARAGEM

MI-INICIPAL

4.4.90.51.00 - Obras

e Instalações
01

R$

1.916,36
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Art.3o Os seguintes créditos Adicionais serão cobertos por superávit financeiro

apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; nos termos do inciso I, $ 1o, do art. 43, da

Lei Federal n" 4.320 de l7 de março de 1964:

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇÃO DO

ENSINO

FTINDAMENTAL

3.3.90.30.00 -
Material de Consumo

01
_R$

18.000,00

02.04.01-

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃ.O

02.01.01 - FLTNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇAO DA

ATENÇÄO BÁSICA

3.1.90.11.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

05 R$

54.300,00

10.301.0001 .201t -

MANUTENÇAO

SECRETARIA

3.3.90.14.00 - Diárias -

Pessoal Civil
01

R$

18.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE
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Ãrt,4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fìcando

revogadas as disposições em contrário

Silveiras, 06 de abril

DA SILVA

Publicado no sítio eletrônico da ipal. em Livro próprio. Data supra.

JOSE C G MES
Gabinete

MUNICIPAL DE

SAÚDE

t3.392.0009.1004 -
:

CENTRO DE

EVENTOS E LOJA DE

ARTESANATO NA

ANTIGA GARAGEM

MUNICIPAL

4.4.90.51.00 - Obras e

Instalações
01

R$

1.916,36

02.05.01 - SETOR

DE ESPORTE,

CULTURA E

TURISMO

Prefeito

2022

CARV


